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PORTARIA Nº. 232, DE 09 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
EDVONILSON SILVA SANTOS, Prefeito Municipal de Ipirá, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 92 
da Lei Orgânica do Município; 

 
Considerando o pedido de readaptação funcional atestado por laudo 

médico expedido por profissional do Município, comprovando a incapacidade para 
o trabalho em sala de aula. 
 

Considerando parecer do Consultor Jurídico juntamente com o despacho 
do Executivo. 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Fica a servidora pública municipal, a Professora IVANI DA SILVA 

SANTANA OLIVEIRA, matrícula nº 99, afastada de suas atividades de regência 
em sala de aula e readaptada para desenvolver atividade compatível com a sua 
capacidade física ou intelectual e vocação, sem prejuízo de seus direitos e 
vantagens do cargo efetivo conforme Lei nº 616, de 01 de julho de 2015, Capítulo 
XIII, em seus Arts. 64, 65, seus incisos e parágrafos do Estatuto do Magistério 
Público Municipal, pelo período de 06 (seis) meses a partir de 12 de agosto de 
2024 à 12 de fevereiro de 2025.  
 

Art. 2º. Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 12 de agosto de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se. Cumpra-se.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipirá/BA, em 09 de agosto de 2024. 
 

 

 
 

EDVONILSON SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 
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